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PORTARIA Nº. 140/2018, DE 19 DE JULHO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Concedido abono de férias 1/3 aos 

Servidores abaixo relacionados: 
 

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Adailson Rodrigues 

Lopes 

Gari  Meio Ambiente-

2017/18  

Andreya V. O. 

Medeiros 

Enfermeira Saúde – 2017/18 

Jose de Assis P. Neves Secretario Administração -

2017/18 

Debson Galvão Feitosa Aux. 

Contabilidade   

Saúde - 2016/17 

Edilson Pinheiro da 

Silva 

Ag. Com. De 

Saúde  

Saúde - 2017/18 

Wanderson Lopes da 

Silva 

Gari  Meio Ambiente – 

2017/18 

Marlene Leandro Aux. Serv. Gerais Saúde -2017/18 

Jesuino Ribeiro da 

Silva 

Aux. Serv. Gerais Meio Ambiente -

2017/18 

Maria dos Reis A. 

Vieira 

Professor Pl Educação – 2017/18 

Katian dos S. C. 

Sipauba 

Professora Pl Educação – 2017/18  

Damião Coelho Ribeiro Motorista Educação – 2017/18 

Cosma Coelho Ribeiro Coord. CRAS Assist. Social – 

2017/18 

 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(19) dezenove dias do mês de julho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 141/2018, DE 19 DE JULHO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Remover a Servidora GISLAINE 
MEIRELES DA SILVA – Técnica em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, UBS – Francisco Pereira da 
Rocha (Chicão), Av. Aeroporto, Setor Aeroporto.   

 
Art. 2º. – Fica Removida para a Unidade Básica de 

Saúde – UBS, Joana Maria Araujo Neves Pereira, Av. 
Tocantins, Setor Pedra Branca. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(19) dezenove dias do mês de julho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 034/2018, DE 26 DE JULHO DE 2018. 
 

“DISPOE SOBRE 
FECHANMENTO PARCIAL DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO a realização da Cavalgada no 

dia 29 de julho de 2018, passando por parte das Ruas aos 
arredores da Praça Central da Cidade, 

 
CONSIDERANDO que as Ruas ficam com 

espaços extremamente reduzidos, dificultando a circulação 
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de uma grande quantidade de animais, podendo trazer 
avarias aos veículos estacionados; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. - Fica Decretado fechamento parcial de 

Logradouro Público no dia 29 de julho das 06hs00 até 
13hs00, nos arredores da Praça Central, sendo; Rua Santo 
Antonio, Rua São José, Rua das Laranjeiras e Rua Gilvan 
Rodrigues Bezerra.   

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(26) vinte e seis dias do mês de julho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, através de sua 
comissão de pregão nomeada através do Decreto nº 
006/2018, avisa aos interessados que, fará realizar na sede 
deste Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom 
Jesus do Tocantins – TO; CEP: 77.714-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a 

contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 
contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
Objeto: Contratação de pessoa jurídica do ramo por menor 

preço por item, para o registro de preço visando a aquisição 
futura e parcelada de gêneros alimentícios para alimentação 
escolar do município de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 019/2018.  
Tipo: Menor preço por item. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para registro de preços. 
Abertura: 09 de agosto de 2018 às 10h (dez horas) horário 

local. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica do ramo por menor 

preço por item, para o registro de preço visando a aquisição 
futura e parcelada de materiais, equipamentos e serviços de 
informática, bem como materiais permanentes (móveis e 
eletrodomésticos) para atender as demandas da prefeitura 
municipal, fundo municipal de saúde e o fundo municipal de 
assistência social de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 020/2018.  
Tipo: Menor preço por item. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 
Execução Indireta, para registro de preços. 
Abertura: 10 de agosto de 2018 às 10h (dez horas) horário 

local. 
 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 
respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 (um) dia 
útil antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. 
Maiores informações poderão ser dadas no endereço citado, 
pelo telefone: (63) 3483-1172 e pelo e-mail: 
licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta feira no 
horário de expediente externo de 07h (sete horas) às 13h 
(treze horas). 
 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 26 de julho de 2018. 

 
 

Renata Silva Lima 

Pregoeira 
 
 

DECRETO Nº. 036/2018, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º. - Fica Decretado ponto facultativo no dia 30 
de julho de 2018, no âmbito da Administração Publica 
Municipal, em consequência da abertura da Festa Cultural de 
Bom Jesus do Tocantins, que será realizada do dia 27 de 
julho até o dia 05 de agosto de 2018. 

 
Art. 2º.  Cabe aos dirigentes de áreas essências a 

preservação e o funcionamento dos Serviços essenciais.   
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(27) vinte e sete dias do mês de julho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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